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MOÇÃO Nº 19/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja encaminhado ao Presidente da Câmara dos 
Deputados, Senhor Hugo MoƩa, MOÇÃO DE APOIO, ao Projeto de Lei Complementar (PLP) 21/2023 – 
DESCONGELE JÁ, para que seja incluído na pauta de votação, na maior brevidade possível.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 18 de agosto de 2025. 

 

CABO RENATO ABDALA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como objeƟvo manifestar apoio ao Projeto de Lei Complementar 
(PLP) nº 21/2023, conhecido popularmente como “Descongele Já”, e solicitar ao Presidente da Câmara 
dos Deputados Federais, Senhor Hugo MoƩa, que providencie a inclusão do referido projeto na pauta 
de votação. 

O PLP 21/2023 tem como propósito principal a revisão do congelamento de salários e beneİcios 
de servidores públicos, promovendo a recomposição imediata das perdas inŇacionárias acumuladas nos 
úlƟmos anos. Trata-se de uma medida que busca restabelecer a jusƟça remuneratória, reconhecendo a 
dedicação e o esforço de milhares de proĮssionais que atuam na administração pública em diversas 
esferas do governo. 

A importância desta medida é múlƟpla:  

• Valorização do servidor público: o PLP 21/2023 garante que os trabalhadores públicos 
não sejam penalizados pela defasagem salarial, assegurando a preservação do poder 
aquisiƟvo e esƟmulando a moƟvação e a eĮciência no serviço público. 
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• Equidade e jusƟça social: ao recompor salários congelados, o projeto contribui para 
reduzir desigualdades e valorizar o trabalho daqueles que desempenham funções 
essenciais à sociedade. 

• Segurança e conƟnuidade administraƟva: proĮssionais valorizados tendem a 
desempenhar suas funções com maior compromeƟmento, reŇeƟndo posiƟvamente na 
qualidade dos serviços públicos oferecidos à população.  

• Urgência da deliberação: dada a relevância social e econômica do tema, é essencial que 
o projeto seja analisado e votado o quanto antes, evitando que a defasagem salarial 
conƟnue a impactar negaƟvamente servidores e suas famílias. 

Diante disso, esta Casa LegislaƟva manifesta seu pleno apoio ao PLP 21/2023, reforçando a 
necessidade de celeridade na sua apreciação pelo Congresso Nacional. Esta MOÇÃO representa, 
portanto, um compromisso insƟtucional com a valorização do serviço público e a jusƟça remuneratória, 
elementos essenciais para o fortalecimento da administração pública e a manutenção de serviços de 
qualidade à sociedade. 
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